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EMENDA SUBSTITUTIVA Nº l?'l/2026 

Ao Projeto de Resolução nº 001/2026 

/2026. Altera a redação do art. 2º do Projeto de Resolução nº 001 

Art. 1. O art. 2º do Projeto de Resolução nº 001/2026 passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

Art. 2°. A criacdo, extincdo e alteragdo de medalhas, méritos, 

prémios, titulos honorificos e demais honrarias a serem 

concedidas pela Camara Municipal de Afranio dar-se-a por 

iniciativa da Mesa Diretora ou de qualquer Vereador, observadas 

as disposigdes desta Resolugdo, do Regimento Interno e da Lei 

Organica do Municipio. 

S 1° Os vereadores poderdo apresentar proposigdes para criação, 

modificacdo ou extinção de honrarias, na forma regimental. 

S 2° A criacdo de novas honrarias deverd respeitar, no minimo, 

05 (cinco) anos da morte ou da presuncdo de morte do patrono. 

S 3° Os diplomas, certificados, medalhas, placas e demais objetos 

que representem as honrarias previstas nesta Resolucdo serdo 

confeccionados e concedidos exclusivamente pela Mesa Diretora, 

em nome da Camara Municipal, e, sempre que for o caso, assinados 

pelo Presidente da Câmara Municipal de Afranio e pelo autor da 

proposicdo, sendo vedado a qualquer vereador confeccionar ou 

conceder, em nome da Camara, diplomas, certificados, medalhas e 

quaisquer outros documentos ou objetos honrosos não previstos 

nesta Resolução. 

S 4° Cada vereador poderd, por Legislatura, conceder até 2 (dois) 

Titulos Honorificos de Cidaddo Afraniense, e até 8 (oito) 

Medalhas. 

S 5° A autoria conjunta não importara, automaticamente, no 

consumo integral da quota de todos os signatarios, devendo a 

matéria ser disciplinada pelo Plendrio ou pelo Regimento 

Interno. 
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Art. 2°. Ficam mantidos os demais dispositivos do Projeto de 

Resolugdo nº 001/2026. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por finalidade preservar a iniciativa 

parlamentar dos vereadores na criacdo, alteracdo e extinção de 

honrarias, evitando concentragdo excessiva dessa competéncia na 

Mesa Diretora, como previsto no texto original do art. 2° do 

projeto. No texto apresentado, a criacdo e extincdo de medalhas, 

titulos e demais honrarias foi atribuida privativamente a Mesa 

Diretora, restando aos vereadores apenas a possibilidade de 

apresentar sugestdes por oficio. 

A nova redacao proposta restabelece maior equilibrio 

institucional, permitindo que a criac¢do, modificacdo e extinção 

de honrarias também possa ocorrer por iniciativa de vereador, 

sem prejuizo da tramitagdo regimental, da apreciacdo pelas 

comissdes competentes e da deliberagdo do Plenario. 

Desse modo, a emenda busca assegurar equilibrio entre a 

organizacdo interna da Camara Municipal e a preservacdo das 

prerrogativas parlamentares dos vereadores, sem prejuizo do 

regular controle institucional e do devido processo legislativo. 

Camara Municipal de Afrânio Á ª de ngéj 2026. 
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